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Ano XXII  Nº 3485-A

Uberlândia - MG, segunda-feira, 23 de agosto de 2010.
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Edição EspecialEdição Especial

LEI Nº 10.550, DE 23 DE AGOSTO DE 2010.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRA-

BALHO NO VALOR DE R$ 679.217,45, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, constante da Lei nº 10.381, de 17 de dezembro de 2009, no valor de R$ 679.217,45 (seiscentos e setenta e nove mil, duzentos e

dezessete reais e quarenta e cinco centavos), para atender à programação constante do item 1, do Anexo, desta Lei.

Art. 2º  Para atender às despesas desta Lei, nos termos do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, serão

utilizados recursos no montante de R$ 679.217,45 (seiscentos e setenta e nove mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos),

previstos no item 2 e �Observações�, do Anexo, que a esta se integra.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de agosto de 2010.

Odelmo Leão

Prefeito

Autor do Projeto: Prefeito Odelmo Leão

AVR/PGMNº6.628/2010.
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LEI Nº 10.551, DE 23 DE AGOSTO DE 2010.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA  FUNDAÇÃO UBERLANDENSE DO TURISMO, ESPORTE E LAZER �

FUTEL NO VALOR DE R$ 36.500,00, AUTORIZA TRANSFERÊNCIA A LIGA UBERLANDENSE DE FUTEBOL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer

- FUTEL, constante da Lei nº 10.381, de 17 de dezembro de 2009, no valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais), para

atender à programação constante do item 1 do Anexo desta Lei.

Art. 2º  O Poder Executivo fica autorizado a promover transferência de recursos do orçamento da Fundação Uberlandense do Turismo,

Esporte e Lazer � FUTEL, no valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) à entidade abaixo descrita, sendo:
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Art. 3º  Para atender às despesas desta Lei, nos termos do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, serão utilizados

recursos no montante de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais), previstos no item 2 e �Observações� do Anexo que a esta se

integra.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de agosto de 2010.

Odelmo Leão

Prefeito

Autor do Projeto: Prefeito Municipal.

JAS/PGM N° 6.999/2010.
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LEI Nº 10.552, DE 23 DE AGOSTO DE 2010.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E O FUNDO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, REVOGA A LEI Nº 9.471,
DE 25 DE ABRIL DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
no Município de Uberlândia, sob a supervisão e coordenação geral da Secretaria
Municipal de Agropecuária e Abastecimento, que atenderá os produtores rurais, pro-
prietários de chácaras do Município, população em geral e pessoas em situação de
vulnerabilidade e insegurança alimentar.

Art. 2º  O Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem por finali-
dade assegurar o direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer outras necessidades essenci-
ais, tendo como base, práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sus-
tentáveis.

Art. 3º  O Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem como
objetivos:

I - adquirir produtos da agricultura familiar;

II - inspecionar produtos de origem animal;

III - apoiar a implantação de hortas comunitárias e escolares;

IV - fiscalizar feiras e mercados;

V � capacitar mão-de-obra e promover a geração de renda no campo;

VI � adquirir e promover o abastecimento de produtos básicos a preços subsidiados,
em atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar,
com recursos do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VII � promover conhecimentos acerca de hábitos alimentares saudáveis;

VIII � fomentar a utilização de água tratada e o saneamento na área rural;

IX � incentivar a utilização de produtos regionais para alimentação;

X � promover o acesso a alimentos seguros mediante o acompanhamento na produ-
ção, por meio de análises, levantamentos e processos educativos;

XI � confeccionar material informativo sobre o acesso à quantidade e qualidade dos
alimentos necessários à saúde humana;

XII � orientar à população sobre o desperdício de alimentos;

XIII � orientar sobre a forma de armazenamento, higiene, preparo e distribuição dos
alimentos;

XIV � orientar acerca da nutrição;

XV � apoiar as hortas e pomares em quintais residenciais e chácaras de recreio;

XVI � incentivar a produção de alimentos orgânicos;

XVII � desenvolver e divulgar receitas  e cardápios econômicos por meio de oficinas,
palestras, cartilhas e cursos.

Art. 4º  Ao Município de Uberlândia, por intermédio da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento, para atingir os objetivos do Programa Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, compete:

I � elaborar e emitir pareceres acerca das áreas de agricultura, abastecimento,
agroindústria e segurança alimentar;

II � promover a reciclagem profissional dos servidores, com vistas à melhoria da
qualidade dos serviços prestados à comunidade;

III � promover a capacitação de servidores e do público alvo do Programa, objetivando
à melhoria da qualidade dos serviços prestados na zona rural;

IV � celebrar convênios ou contratos com entidades de direito público ou privado,
nacional ou internacional no intuito de melhorar a qualidade do atendimento prestado
ao público alvo;

V � coordenar, organizar e implementar a realização de conferências e seminários
sobre segurança alimentar e nutricional;

VI � promover periodicamente diagnósticos de segurança alimentar e nutricional;

VII � promover articulações entre a Administração Pública Municipal e organiza-
ções da sociedade civil, visando implementar ações voltadas à erradicação da fome e

à segurança alimentar e nutricional no Município;

VIII � incentivar e apoiar a agricultura familiar, adquirindo seus produtos para o
abastecimento da merenda escolar, entidades assistenciais e outros.

Art. 5º  No Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional serão desen-
volvidos os seguintes projetos:

I � de aquisição e promoção do abastecimento de produtos básicos a preços subsidi-
ados, em atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança ali-
mentar, com recursos do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

II � de aquisição de alimentos da agricultura familiar � P.A.A.;

III � de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal;

IV � de hortas comunitárias e escolares;

V � de abastecimento por meio de feiras � livres e mercados;

VI � de incentivo à produção por meio da Feira do Produtor Rural;

VII � de inclusão produtiva;

VIII � de educação alimentar itinerante;

IX � de qualidade da água no meio rural;

X � de alimento seguro;

XI � de pomares e hortas urbanas.

Parágrafo único.  O regulamento do Programa Municipal de Alimentação e Seguran-
ça Alimentar e Nutricional especificará os critérios de cada projeto, bem como os
requisitos e a forma pela qual deverão ser comprovadas as exigências para o devido
cadastramento e credenciamento e a concessão dos benefícios.

Art. 6º  Poderão ser beneficiários do Programa Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional:

I � todos os munícipes carentes devidamente cadastrados pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho domiciliados no Município de Uberlândia,
para fins do projeto que objetiva a aquisição e promoção do abastecimento de produ-
tos básicos a preços subsidiados, em atendimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade e insegurança alimentar, com recursos do Fundo Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, conforme disposto em regulamento próprio;

II � os agricultores familiares, as pessoas em situação de insegurança alimentar e as
entidades assistenciais devidamente cadastradas no Município;

III � as indústrias de produtos de origem animal e produtores artesanais;

IV � as entidades assistenciais devidamente cadastradas no Município e as escolas
estaduais e municipais;

V � os produtores e a população do Município por meio de canais alternativos de
comercialização e abastecimento;

VI � os produtores devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de Agropecuária
e Abastecimento;

VII � os produtores e trabalhadores rurais que necessitem de qualificação e formação
profissional;

VIII � toda a população do Município de Uberlândia carente de informações
nutricionais e alimentares;

IX � toda a população do meio rural;

X � toda a população do Município de Uberlândia;

XI � a população urbana que possua áreas ou quintais disponíveis à produção de
alimentos.

§ 1º  Os beneficiários do projeto de aquisição e promoção do abastecimento de pro-
dutos básicos a preços subsidiados, em atendimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade e insegurança alimentar, com recursos do Fundo Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, deverão ser cadastrados e credenciados junto à Dire-
toria Assistencial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e
ser recadastrados anualmente no mês de aniversário do último cadastramento e/ou
recadastramento.

§ 2º  A concessão dos benefícios do projeto de aquisição e promoção do abasteci-
mento de produtos básicos a preços subsidiados, em atendimento a pessoas em situ-
ação de vulnerabilidade e insegurança alimentar, com recursos do Fundo Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional será mensal, por domicílio, e limitar-se-á a
produtos básicos de alimentação, enquanto perdurar a situação de insegurança ali-
mentar da família beneficiada.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Art. 7º  O Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, terá um Con-
selho de Administração e Planejamento, de caráter consultivo e deliberativo, com-



Nº 3485-A, segunda-feira, 23 de agosto de 2010Diário Oficial do Município6

posto por 05 (cinco) membros indicados pelo Prefeito Municipal, e será presidido
pelo Secretário Municipal de Agropecuária e Abastecimento, sendo:

I � Secretário Municipal de Agropecuária e Abastecimento � presidente;

II � 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

III � 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;

IV � 01(um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho;

V � 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizada.

§ 1º  O efetivo exercício da função de conselheiro não será remunerado e constituíra
serviço relevante e de interesse público.

§ 2º  As atribuições dos membros do Conselho serão estabelecidas em seu regimento
interno a ser elaborado pelo Conselho e aprovado mediante decreto, pelo Prefeito.

§ 3º  Os representantes da sociedade civil do inciso V serão indicados pelo Prefeito
Municipal após apresentação de lista óctupla elaborada pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho.

Art. 8º  Compete ao Conselho de Administração e Planejamento do Programa Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional:

I � assessorar a Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento no estabe-
lecimento da Política de Segurança Alimentar e Nutricional;

II � participar da pré-elaboração de pesquisas, estudos e projetos em atendimento aos
objetivos do Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

III � acompanhar a execução de convênios, contratos e outros ajustes relativos ao
Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV � propor acerca de novos programas a serem implementados com recursos do
Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e sobre a aplicação das dis-
ponibilidades transitórias de caixa;

V � participar da elaboração das propostas orçamentárias anuais relativas ao Progra-
ma Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e sobre os relatórios financeiros
e contábeis de aplicação dos recursos do Fundo;

VI � analisar previamente o balanço geral e o relatório de aplicação de recursos do
Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional referentes ao exercício ante-
rior, que deverão ser apresentados ao Prefeito até o último dia do mês de janeiro de
cada ano;

VI I � deliberar e aprovar o regulamento do Conselho de Administração e Planeja-
mento, bem como sugerir alterações e a extinção do Fundo se necessário;

VIII � exercer outras atividades correlatas.

IX � aprovar o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 9º  Fica instituído, a partir de 1º de janeiro de 2011, o Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional com o objetivo de promover o desenvolvimento
de programas de abastecimento e segurança alimentar e nutricional em atendimento à
população do Município de Uberlândia.

Art. 10.  Constituem receitas do Fundo Municipal Segurança Alimentar e Nutricional:

I � recursos provenientes do orçamento da União, do Estado e do Município, na
forma em que a legislação dispuser;

II � auxílios, subvenções, contribuições, transferências e participações em convênios
e ajustes;

III � resultados financeiros do Fundo e suas aplicações, obedecida a legislação;

IV � recursos de pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, nacionais e estran-
geiras, sob a forma de doação, observada a legislação aplicável;

V � recursos oriundos dos pagamentos efetuados pelos beneficiários dos projetos do
Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI � outras receitas.

Art. 11.  O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional poderá receber
ativos, além dos financeiros, para a realização dos seus programas.

Art. 12.  Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, previstos nesta Lei, serão utilizados, exclusivamente, em projetos, ações
e procedimentos relacionados ao Programa Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional instituído por esta Lei, e poderão ser aplicados em:

I � projetos, programas e campanhas educativas sobre segurança e insegurança ali-
mentar que atendam:

a) a ampliação das condições de acesso aos alimentos, por meio da produção, em

especial a agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização,
da comercialização, do abastecimento e da distribuição de alimentos, incluindo-se a
água, visando a geração de emprego e a redistribuição da renda;

b) a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

c) a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo os
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade soci-
al;

d) a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimen-
tos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida
saudáveis que respeitem a diversidade étnica, racial e cultural da população;

e) a produção de conhecimento e o acesso à informação;

II � projetos de aquisição e promoção do abastecimento de produtos básicos a preços
subsidiados em percentuais determinados em regulamento próprio, em atendimento a
pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar, com recursos do
Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

III � aquisição de materiais permanente e de consumo;

IV � contratação de pessoal e serviços de terceiros, necessários ao desenvolvimento
operacional dos projetos do Programa.

Art. 13.  Os recursos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal Segurança
Alimentar e Nutricional serão administrados pela Secretaria Municipal de Agropecuária
e Abastecimento, órgão responsável pela gestão do Fundo, mediante ordenação de
despesas, que serão processadas e pagas pelo Município de Uberlândia, em regime
de caixa único.

Art. 14.  Os recursos do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
serão utilizados, exclusivamente, mediante plano de aplicação aprovado pelo Conse-
lho de Administração e Planejamento do Programa Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional.

Art. 15.  As diversas receitas do Fundo previstas nesta Lei, observada a programação
financeira e orçamentária de desembolso da Secretaria Municipal de Finanças, quan-
do liberadas, serão depositadas em banco oficial, em conta bancária denominada
�Prefeitura Municipal de Uberlândia � Fundo Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional�.

Art. 16.  Os recursos do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
constarão da programação anual da Secretaria Municipal de Agropecuária e Abaste-
cimento constante no orçamento anual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único.  O plano de aplicação anual do Fundo Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional acompanhará a Lei Orçamentária do Município, nos termos
do art. 2º, § 2º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações.

Art. 17.  O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá contabilida-
de gerencial própria e demais controles necessários à transparência das informações
para sua integração e consolidação contábeis executados pelo Município de Uberlândia.

Art. 18.  O saldo financeiro apurado no balanço do Fundo Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional será incorporado ao seu orçamento e poderá ser utilizado no
exercício subsequente.

Art. 19.  Em caso de extinção do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, todo o saldo remanescente será revertido ao Município de Uberlândia.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 20.  Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintos a unidade e o cargo de
provimento em comissão abaixo relacionados da estrutura orgânica da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, constantes no Anexo, da Lei Mu-
nicipal nº 10.458, de 26 de abril de 2010, sendo:

I � a unidade de Assessoria Municipal de Alimentação Popular;

II � 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Municipal de Alimenta-
ção Popular CC-3.

Parágrafo único.  O Anexo da Lei Municipal nº 10.458, de 2010, passa a vigorar de
acordo com o Anexo IV, parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 21.  Fica revogada a alínea �c� do inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 10.458,
de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 4º  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho tem a se-
guinte estrutura orgânica básica:

I � Gabinete do Secretário:

a) Assessoria Financeira para Fundos e Convênios;

1. Núcleo de Finanças;

b) Assessoria Jurídica;

1. Núcleo de Assuntos Jurídicos;

2. Núcleo de Assuntos Legislativos;
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c) revogado;

1. Núcleo de Apoio Administrativo;

2. Núcleo de Apoio Operacional;

d) Núcleo de Apoio aos Conselhos da Área de Assistência Social;

e) Núcleo de Apoio à Juventude;

II � Diretoria Administrativa:

a) Núcleo Jurídico de Editais, Licitações e Contratos;

b) Núcleo de Acompanhamento de Compras;

c) Núcleo de Contratos e Aditamentos;

d) Núcleo de Armazenagem e Gestão de Estoque;

e) Núcleo de Gestão de Estoque e Distribuição de Materiais;

f) Núcleo de Patrimônio;

g) Núcleo de Manutenção;

h) Núcleo de Apoio Operacional em Manutenção;

i) Núcleo de Apoio a Eventos;

III � Diretoria de Subvenções Sociais:

a) Núcleo de Fundos;

b) Núcleo de Convênios;

c) Núcleo de Prestação de Contas;

IV � Diretoria de Proteção Social à Criança e ao Adolescente:

a) Coordenadoria de Proteção Social Básica;

1. Núcleo de Apoio Integral à Criança e ao Adolescente � NAICA;

b) Coordenadoria de Proteção Social Especial;

1. Centro Municipal de Atendimento à Infância e à Adolescência;

2. Núcleo de Medidas Sócioeducativas;

3. Núcleo de Medidas Protetivas;

V � Diretoria de Assistência e Promoção Social:

a) Núcleo de Assistência Social;

b) Núcleo de Apoio à Mulher;

c) Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário;

d) Núcleo de Acompanhamento Social;

e) Núcleo de Atendimento ao Migrante;

f) Núcleo de Atendimento à População de Rua e Mendicante;

g) Núcleo Técnico de Assistência Social;

VI � Diretoria de Apoio à Família:

a) Casa da Família;

VII � Diretoria de Formação Profissional:

a) Coordenadoria de Apoio à Formação Profissional;

1. Centro Profissionalizante Lagoinha;

2. Centro Profissionalizante Planalto;

b) Microunidade de Produção e Serviços;

1. Núcleo de Cursos Itinerantes;

2. Cozinhas Comunitárias;

c) Coordenadoria dos Programas de Geração de Emprego e Renda;

d) Núcleo de Fomento e Apoio ao Trabalho;

e) Núcleo de Informações Mercadológicas;

f) Núcleo de Capacitação de Jovens para o Mercado de Trabalho;

g) Núcleo de Inserção e Acompanhamento ao Mercado de Trabalho;

h) Núcleo de Programas e Parcerias;

i) Centro de Fiação e Tecelagem;

VIII � Diretoria de Proteção Social ao Idoso/Pessoa com Deficiência:

a) Coordenadoria de Proteção Social Básica ao Idoso;

1. Centro Educacional de Assistência Integrada � CEAI;

2. Núcleo do Condomínio do Idoso;

3. Núcleo dos Projetos Itinerantes de Apoio ao Idoso;

b) Coordenadoria Proteção Especial Idoso/Pessoa com Deficiência;

1. Casa Dia�. (NR)

Art. 22.  Ficam criadas a unidade, os cargos de provimento em comissão e as funções
de confianças abaixo relacionadas na estrutura orgânica da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento, constantes no Anexo, da Lei Delegada nº 032, de 3
de junho de 2009, sendo:

I � Diretoria de Abastecimento e Segurança Alimentar;

II � cargos de provimento em comissão:

a) 01 (um) Diretor de Abastecimento e Segurança Alimentar CC-6;

b) 01 (um) Coordenador do Núcleo de Segurança Alimentar CC-9;

c) 01 (um) Assessor Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CC-3;

III � funções de confiança:

a) 07 (sete) Coordenadores do Núcleo Operacional � CO-AO-01;

b) 02 (dois) Encarregados de Apoio Administrativo � FC/CC-6.

Art. 23.  Ficam alteradas as denominações da unidade e do cargo de provimento em
comissão abaixo relacionados, da estrutura orgânica da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento constante na Lei Delegada nº 032, de 2009, sendo:

I � de Diretoria de Abastecimento e Inspeção para Diretoria de Inspeção e Fiscaliza-
ção;

II � de Diretor de Abastecimento e Inspeção para Diretor de Inspeção e Fiscalização.

Art. 24.  O art. 3º da Lei Delegada nº 032, de 2009, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

�Art. 3º  A Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento tem a seguinte
estrutura orgânica básica:

I � Gabinete do Secretário;

II � Diretoria Administrativa e Financeira;

a) Núcleo de Apoio Administrativo;

b) Núcleo de Apoio Financeiro;

III � Diretoria de Inspeção e Fiscalização:

a) revogado;

b) Núcleo de Inspeção;

c) Núcleo de Fiscalização;

IV � Diretoria de Desenvolvimento Sustentável;

a) Núcleo de Apoio à Agricultura Familiar;

b) Núcleo de Apoio ao Turismo Rural;

V � Diretoria de Agricultura e Pecuária;

a) Núcleo de Pecuária, Defesa e Educação Sanitária;
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b) Núcleo de Agricultura e Educação Ambiental;

c) Núcleo de Aquicultura;

VI � Diretoria de Motomecanização;

a) Núcleo de Operações e Logística;

b) Núcleo de Manutenção, Conservação e Estoque;

VII � Diretoria de Abastecimento e Segurança Alimentar:

a) Núcleo de Abastecimento;

b) Núcleo de Segurança Alimentar;

c) Núcleo Operacional�. (NR)

Art. 25.  O Anexo da Lei Delegada nº 032, de 2009, passa a vigorar nos termos do Anexo V, parte integrante e complementar desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 26.  O Fundo Municipal de Alimentação Popular � Pró-Pão, instituído pela Lei nº 6.323, de 6 de junho de 1995, alterada pela Lei nº 9.471, de 25 de
abril de 2007, constante da estrutura orgânica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, passa a ser executado pela Secretaria
Municipal de Agropecuária e Abastecimento, a partir da publicação desta Lei.

Art. 27.  Em decorrência do disposto no artigo anterior, os Anexos V e VI � Programas de Governo e Metas e Prioridades para o ano de 2010, ambos da
Lei nº 10.361, de 16 de dezembro de 2009 � Plano Plurianual 2010 � 2013, passam a vigorar, respectivamente, com as alterações descritas nos Anexos
I e II, partes integrantes e complementares desta Lei.

Art. 28.  Para fins execução em 2010, do processo de transição e integralização das funções e recursos do Fundo Municipal de Alimentação Popular �
Pró-Pão para o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir de 2011, fica instituída uma Comissão de Transição composta por 04
(quatro) membros, sendo:

I � 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento;

II � 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho;

III � 01 (um) representante indicado pelo Prefeito Municipal.

Art. 29.  Excepcionalmente no exercício de 2010, fica autorizada a relocação da Unidade Orçamentária n° 10.05.00 � Fundo Municipal de Alimentação
Popular � Pró-Pão, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho para a Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento, de
acordo com o Anexo III, parte integrante e complementar desta Lei � Demonstrativo das Despesas por Ações segundo Grupos de Despesas por unidade
� desta Lei, sem prejuízo do Quadro de Detalhamento da Despesa � QDD em execução e dos registros contábeis, orçamentários e financeiros e dos
contratos já firmados, até 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único.  A Unidade Orçamentária n° 10.05.00 � Fundo Municipal de Alimentação Popular � Pró-Pão, em decorrência da relocação autorizada
nos termos deste artigo, passa a denominar-se Unidade Orçamentária n° 12.02.00, ficando mantida a mesma denominação e todos os Programas, Ações
(Projetos/atividades), modalidade de aplicação, natureza de despesa e fichas de dotação advindas da execução  orçamentária do sistema de contabilidade
até 31.12.2010.

Art. 30.  A partir de 1° janeiro de 2011, as funções e recursos financeiros do Fundo Municipal de Alimentação Popular � Pró-Pão passam a integrar para
o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instituído nos termos desta Lei.

Parágrafo único.  Em decorrência do disposto neste artigo, ficará extinto o Fundo Municipal de Alimentação Popular � Pró-Pão a partir de 1° de janeiro
de 2011.

Art. 31.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, mediante decreto.

Art. 32.  A Lei nº 9.471, de 25 de abril de 2007 fica revogada a partir de 1° de janeiro de 2011.

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de agosto de 2010.

Odelmo Leão
Prefeito

Autor do Projeto: Prefeito Odelmo Leão
AVR/MMAP/PGMNº6.046/2010.
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ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV
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AVR/MMAP/PGM N°6.046/2010.
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ANEXO V
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Homologação e Adjudicação

PORTARIAS

PORTARIASDECRETOSDECRETOS S/Nº

DECRETOSPORTARIAS

Extratos dos Contratos

DECRETOSDIVERSOS

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

DECRETOS

Homologação  e  Adjudica-
ção

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

FUTEL

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA E

FUNDACIONAL

DIVERSOS

RESULTADO FINAL DE PROCESSO SELETIVO

O Diretor Geral da Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer - Futel, divulga o resultado final do Processo

Seletivo Simplificado para a função de Contador, conforme publicado no �Diário Oficial do Município� n° 3469 em 30/

07/2010.

Os candidatos aprovados são os constantes do anexo I deste edital.

Uberlândia, 19 de agosto de 2010.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO

Diretor Geral da Futel

CRCS/crcs

ANEXO I
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